
MENSAGEM Nº 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE 0 2021. 

Cumpre-me através do presente encaminhar a esta Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei 
Complementar em anexo que "Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município 
de Barra do Garças; fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime 
de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios 
de previdência complementar; e dá outras providências. ", para a devida apreciação e deliberação pelo 
soberano plenário deste parlamento. 

O projeto de lei complementar em epígrafe, convém atender a reforma do sistema de previdência social 
decorrente da Emenda Constitucional (EC) n. 103, publicada em 13.11.2019, prescreve um conjunto de 
regras aplicáveis a todos os entes da Federação, outro conjunto aplicável somente à União Federal, e, 
por fim, disposições específicas para os entes federativos, isto é, aplicáveis somente aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Como todas as normas constitucionais possuem força normativa, acentue-se que as referidas 
disposições da reforma sempre terão alguma espécie de eficácia, fazendo-se necessário categorizar as 
normas da aludida reforma previdenciária conforme a sua eficácia e aplicabilidade em face dos regimes 
próprios de previdência social dos entes federativos e os próprios entes federativos. 

Ao longo dos anos, a Constituição Federal foi modificada em pontos fundamentais na questão 
previdenciária dos servidores públicos de forma geral, tais como as Emendas Constitucionais n, 
20/1998 e 41 /2003 e de outros atos normativos que visavam garantir a sustentabilidade dos RPPS, 
sendo trazido ao texto constitucional o tema Regime de Previdência Complementar, como disposto nos 
§§ 14 a 15 do artigo 40. 

As propostas encabeçadas pela Reforma Previdenciária propostas pela EC 103/2019, destacaram 
várias disposições atinentes ao Regime de Previdência Complementar com alterações significativas, 
trazendo nova redação aos §§ 14 e 15 do art. 40. A principal delas refere-se à obrigatoriedade de 
instituição do Regime de Previdência Complementar - RPC pelos Entes Federativos (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios), conforme dispõe o§ 6° do art. 9º da EC 103/2019. 

Diferentemente do previsto anteriormente no art. 40 da Constituição Federal, todos os entes 
federativos que possuam Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS deverão instituir, no prazo 
de 2 (dois) anos a partir da data de entrada em vigor da Emenda, o RPC para seus servidores, 
devendo ser proposta por meio de lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo. 
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PROJETO DE LEI COM PLEM ENTA R Nº OJJ DE DE 2021. 

PROTOCOLO 
CÂMAAA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS·MT 
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FUNCIONÁRIO 

"Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito 
do Município de Barra do Garças; fixa o limite máximo para 
a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de 
previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; 
autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência 
complementar: e dá outras providências." 

O PREFE ITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/MT, Dr. Ad ilson Gonçalves de 

Macedo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO 1 
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 1° Fica instituído. no âmbito do Município de Barra do Garças o Regime de 

Previdência Complementar - RPC. a c;ue se referem os § 14. 15 e 16 do artigo 40 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo Único. O Jalor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Barra do Garças - BARRA

PRE VI aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, 
incluidas suas autarquias e fundações. que ingressarem no serviço público do Município de Barra do 

Garças a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite 
máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Art. 2° O Murncípio ele Barra do Garças é o patrocinador do plano de benefícios do 
Reg ime de Previdência Complement<ir de que trata esta Lei. sendo representado pelo chefe do Poder 
Executivo Municipal que poderá delegar esta competência. 

Parágrafo Único. /-. representação de que trata o caput deste artigo compreende 
poderes para a celebração de convênio Je adesão e suas alterações, reti rada de patrocínio, 
transferência de gerenciamento e pa'a manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de 
benefícios de que trata esta Lei e de1nc1;s atos correlatos. 

Art. 3° O Regime de Previdência Complementa r de que trata esta Lei terá vigência e 
será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos 

poderes. incluídas suas autarquias e fundações. ressalvada a faculdade prevista no § 1° do artigo 13 
desta lei, que ingressarem no serviço i1jblico a partir ela data de 

1 - Pul,licaç8o l<i élL.!. · zação oelo órqão fiscalizador de que trata a Lei Complementar 
nº 109, ele 29 de maio ele 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios 

previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar; ou 
li · Inicio de v1gênc1a convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade 

ab~ de previdência cornplement(.1' O 0 
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Art. 4° A partir do in icio de vigência do Reg ime de Previdência Complementar de que 

trata esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no plano de benefícios 
oferecido. aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da 
Constituição Federal, ás aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Barra do Garças-BARRA-PREVI aos segurados 

definidos no parágrafo (mico cio art 1° desta Lei. 

Art. 5°. Os servidores e mernb, os definidos no parágrafo único do art. 1° desta Lei que 
tenham ingressado no serviço púb11co até a data anterior ao inicio da vigência do Regime de 
Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de Previdência Complementar. 

§ 1° Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS ás 
aposentadorias e pensões a serem conced idas pelo RPPS do Ente aos servidores e membros dos 
poderes mencionados no caput do art. 1° desta Lei que tenham ingressado no serviço público de 
qualquer Ente da Federação, até a data da publicação do ato de instituição do regime de previdência 
complementar de que trata o art. 1° desta Lei , e nele permanecido sem perda do vinculo efetivo, e que 
exerçam a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 2° Fica assegurado aos servidores e membros referidos no § 1° deste artigo o direito 
a um benefício especial ::alculado com base nas contribuições recolhidas ao regime de previdência da 
União. dos Estados, do D1stnto Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40 da Constituição 
Federal. observado o d1re1to à compensação financeira constante do § 9º do art. 201 da Constituição 
Federal, que deverá ser regulamentado por lei própria a ser editada no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) contado da vigência do Regime de Previdência Comj)lementar. 

§ 3° O exercício da opção a que se refere o caput é irrevogável e irretratável, sendo 
devida pelos órgãos, entidades ou Poderes do Ente Federado contrapartida referente ao valor da 
contribuição previdenciária que tenha 1nc1d ido sobre a parcela da remuneração superior ao limite 

máximo de benefícios do Regime Gerai da Previdência no período anterior á adesão de que trata o 
caput deste artigo, que deverá ser regulamentada por lei própria a ser editada no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) contado da v1gênc1a do Regime de Previdência Complementar. 

Art. 6°. O Reg:me de Previdência Complementar de que trata o art. 1° será oferecido 
por meio de adesão a plano de bene 1 cios ia exis:ente ou plano próprio em entidade de previdência 
complementar. 

CAPÍTULO li 
DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Seção 1 
Déls Linh;is Gcr;iis do Plano de Benefícios 

Art. 7°. O plano de benefícios previdenciários estará descrito em regulamento, 
obS@ladas as disposições das ~~Ft1nentes Leis Complement0s, e dos normativos deco@ltes.---
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desses diplomas legais, e deverá se oferecido obrigatoriamente a todos os servidores e membros do 

Municipio de Barra do Garças de que trata o art. 3° desta Lei. 

Art. 8°. O Mun1cipio de Barra do Garças somente poderá ser patrocinador de plano de 
beneficios estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos beneficios programados tenham 
seu valor permanentemente a;ustado á reserva constituída em favor do participante, inclusive na fase 
de percepção de benefícios, considerando o resultado liquido de sua aplicação, os valores aportados, 
resgatados e/ou portados e os beneficios pagos. 

§ 1° O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não 
programados que: 

1 · Assegurem pelo q1enos. os beneficios decorrentes dos eventos de incapacidade 
permanente para o traball10 e morte rio part1c1pante, e 

li · Seiam estruturacios unicamente com base em reserva acumulada em favor do 
participante. 

§ 2° Na gestão dos benef ic1os de que trata o § 1° deste artigo, o plano de beneficios 
previdenciários poderá prever a c8ntratação de cobertura de risco adicional junto á sociedade 
seguradora, desde que lenha custeio especi fico. 

§ 3° O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de 
sobrevivência do assistido, desde que contratada junto á sociedade seguradora. 

Seção li 
Do Patrocinador 

Art. 9°. O Mun1cip10 Ge Barra do Garças é o riJsponsável pelo aporte de contribuições e 
pelas transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios 
previdenciarios, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no regulamento. 

§ 1° As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma 
centralizada. pelos poderes. 1ncluidas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser 
superiores às contribuições normais dos participantes. 

§ 2º O ívlunicipio de Barra do Garças será considerado inadimplente em caso de 
descumprimento, por qua isquer dos poderes, 1ncluidas suas autarquias e fundações, de qualquer 
obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de benefícios. 

Art. 1 O. Deverão estar previstas, expressamente. no convênio de adesão ao plano de 
benefícios administrado oela entidade de prcv1dênc1a complementar, clausulas que estabeleçam no 
mínimo· 

1 · A não existência de solidariedade do Ente Federativo. enquanto patrocinador, em 
relação a o utros pat·ocinodoros, 1•''-'1tuiclorr>s. averbadores, planos de benefícios e entidade de 
previdência complementar 

li · Os prazos de cu11primento das obrigações pelo patrocinador e das sanções 
previstas para os casos de atraso no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de 
pa9€J1ento ou do repasse das con~1uições . O 0 
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Ili - Que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo 
patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual 
do participante a que se referi r a con tribuição em atraso; 

IV - Eventual valor ele aporte financeiro. a titulo de adiantamento de contribuições, a 

ser realizado pelo Ente Federativo: 
V · As diretrizes con1 relação às condições ele retirada de patrocínio ou rescisão 

contratual e transferência ele oerenc1a1rento ela aclm1nistraçào do plano de benefícios previdencíàrios; 

VI · O compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os 
patrocinadores vinculados ao plano ele benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo 

superior a 90 (noventa) dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem 
prejuízo das demais prov1clênc1as cab1ve1s 

Seção Ili 
Dos Participantes 

Art. 11 . Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os 
servidores e membros cio í1ilun11.,ip10 de Barra do Garças 

Art. 12. Poderà permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante 
que: 

1 · Esteja cedido a outrn órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta 
da União Estados, D1str1to F·~cle ral o \lunicip1os inclusive suas empresas públicas e sociedades de 
economia mista, 

li · Esteia afastado OJ licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem 
recebimento de remuneração 1nclus1ve para o exercício ele mandato eletivo em qualquer dos entes da 
federação ; 

Ili · Optar pelo ber1eficio proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do 
regulamento do plano de beneficios. 

§ 1° O ·egu1a"1ento do ;:>!ano de be:1eficios disciplinará as regras para a manutenção 
do custeio do plano de benefícios, olisc·vada a 1eg slação aplicàvel 

§ 2° Havendo cessÊ10 com ónus para o cessionàrio subsiste a responsabilidade do 
patrocinador em recolher Junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos 
mesmos níveis e conci'ções qc1e se-~a 11 devidos pelo patrocinador. na forma definida no regulamento 
do respectivo plano 

§ 3° Havendu cessão com ónus para o c0dente. o patrocinador arcará com a sua 
contribuição ao plano de benefícios 

§ 4° O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou 
a licença do cargo efetivo se dPr sem prejuízo do recebimento da remuneração. 

Art. 13. Os servidores e membros referidos no art. 3° desta Lei, com remuneração 
superior ao limite máximo es· l beleC'Clo parn os benefícios do Reg ime Geral de Previdência Social, 
serão automat1ca111ente ~sr-ritos no 1 ··~,0>Jci1.J(., ;1lano de bcne'ic1os de previdência complementar desde 
a d<(!!J de entracla em exerc1c10 ~ O 0 
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§ 1° É facultado a:::is servidores e me11bros referidos no caput deste artigo 

manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município de 
Barra do Garças sendo seu silêncio ou 1nérc1a no prazo de 90 (noventa) dias após sua inscrição 
automat1ca na forma do caput deste ar:1go. reconl1ecida como aceitação tácita á inscrição. 

§ 2° Na hipótese de a manifestação de que trata o§ 1° deste artigo ocorrer no prazo de 
até 90 (noventa) dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito á restituição integral 
das contribuições vertidas. a ser paga em até 60 (sessenta) dias do pedido de anulação, atualizadas 
nos termos do regulamento. 

§ 3° A anulação da inscrição prevista no § 1° deste artigo e a restituição prevista no §2° 
deste artigo não constituem resgate. 

§ 4° No caso de anu 1ação da inscrição prevista no § 1° deste artigo, a contribuição 
aportada pelo patrocinado1 svá devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução 
da contribuição aportada iJelo partic1pa1te 

§ 5° Sem preic1i zo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao 
plano de beneficios. f1cJ assegurado ao participante o direito ele requerer, a qualquer tempo, o 
cancelamento de sua inscrição nos ternos rio regulamento do plano de benefícios. 

Seç~o IV 

Das Contribuições 

Art. 14. As contribuições cio patrocinador e do partic ipante incid irão sobre a base de 
cálculo das contribuições ao BARR1\-?REV estabelecidas na Lei Complementar n. 0 284 de 19 de 
Janeiro de 2021 e out~a que .cr lhe suceder. que excede' ::; limite máximo dos beneficios pagos pelo 
Reg ime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição 
Federal. 

§ 1° A aliquolél da :1.-ntribwção do participante será por ele definida, observado o 
disposto no regulamento do i)1ano ele benefícios 

§ 2º Os ;->ar: r;1oantes ood8r,io reé:ll1zar contribuições facultativas ou adicionais, de 
caráter vo luntário. sen ... ontrar art1cla ,J"' 0 atroc1nador. na forll'a do regulamento do plano de benefícios. 

Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por real izar contribuições em 
contrapartida ás contribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, ás 
seguintes condições: 

1 - Se1a:11 seçwrados do BARRA-PREVI na forma prevista no art. 1° ou art. 5° desta 
Lei . e 

li - Rer:ebam :,,-ibs1c: o~ ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o 
art. 4° desta Lei. observado o cl sposto no inciso Xi do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 1 º P. contrrbu;ção c:o :)atroei' ado' sera pantana à do participante sobre a parcela que 
exceder o limite máxin o a t\d' se ref!:'r~~ o péH ,1grafo (ir1cc do art 1° desta Lei. 
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§ 2º Observadas as condições ;Jrevislas no § 1° deste artigo e no disposto no 

regulamento do plano de benefícios. a contribuição do palrocinador não poderá exceder ao percentual 

de 8,5% (01 lo e meio por cento). 
§ 3° Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos 1 e li 

do caput deste artigo não lerão direito a contrapartida do Patrocinador. 
§ 4º Sem prej• 1izo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o 

repasse das contribuições clc;:i:::onta :2c:: d1retaP1ente da 'emuneração ou subsidio dos participan tes a 

ele vinculados. 1nclus1ve daqlleles l1 dr~ embora não enquadrados no inciso li deste artigo, estejam 

inscritos no plano de benef icios 
§ 5° Serr preiuizo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na 

legislação aplicável . as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e 
consectários de mora estabeiecidos no Convê1110. regulamenlo e plano de custeio do respectivo plano 
de benef 1c1os. ficando o Patrocinado· desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o 

regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios. 

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de 

benefícios manterá controle individua (:as reservas constituídas em nome do participante e registro das 
contribuições deste e das dos patrocmadores 

Seção V 
Do Processo de Seleção da En tidade 

Art. 17. A e~co lha da entidade de previdência responsável pela administração do 
Plano de Benefícios será precedida ele processo seletivo con c~ uzido com impessoalidade, publicidade e 
transparência e que contemple requisitos de qualificação h~cnica e economicidade indispensáveis à 
garantia da boa gestão dos planos de benefícios. 

§ 1º A re1ação iuridica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com 
vigência por prazo indelermin,1clo. 

CAPÍTULO 111 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 18. f-..5 iK ·neaçõ~.s oe novos servidores de cargo efe tivo e membros do Município 
de Barra do Garças qc1c pos~ Jtlíll e ~L.bs'rJ,o 'Jll a rrnhir e·2ção do cargo acima dos valores do limite 

máximo estabelecido rara os henef1c:os ele cli iosentaclorias e pensões do Regime Geral de Previdência 

Social. ficam condicionadas ao inicio da vigência do Reg ime de Previdência Complementar previsto na 

forma do art. 3° desta Lei. ressalvadas as nomeações das áreas de educação, saúde e segurança. 

Art. 19. Fica s Poc!rr ;:xecu t vo autorizado a promover aporte inicial para atender as 
despesas decorrentes ela adesão 011 Ja 1nst1tuição do plan0 de beneficio previdenciário de que trata 
esta Lei observado: 
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1 - Até limite su ficier te mediante créditos adicionais para atender. exclusivamente, ao 

custeio de despesas ad m1nist·él tivas í""'-operac1onais necessárias á adesão ou á implantação do plano 
de bene fícios previdenc1a11os. vecJaclo o riporte desses recursos a entidade de previdência 
complementar; 

li - Até o limite sufir:ionte. mediante a abertura, em caráter excepcional, de créditos 
especiais a titulo de ad1ant. "1ento '.le cont~1bu1ções. CUJa::> regras de compensação deverão estar 
expressas no convênio de ad1,são. 

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário 

Barra do Garuis /fvlT 06 de , D.~ de 2021 . 

ADILSON t:ES ~E MACEDO 
Prefeito Municipal 
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B.\Hlt\ D<> C.\R '.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
REDAÇÃO 

Ofício nº 060/2021/CEF Barra do Garças, 1 O de agosto de 2021 . 

Ao Ilustre Presidente: 

Conselho Curador do Fundo do Barra-Previ; 

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico referente ao PLC 01212021; 

Prezado Senhor, 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ECONÔMIA E FINANÇAS, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, encaminhar cópia integral do Projeto de Lei 
Complementar nº 012, de 06 de agosto de 2021 , de autoria do Poder Executivo Municipal, que 
institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Barra do Garças, 
fi xa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência 
de que trata o artigo 40 da Constituição Federal, autoriza a adesão a plano de benefícios de 
previdência complementar e dá outras providências. 

Após análise do Projeto em epigrafe, sirvo do presente para solicitar deste 
Ilustre Conselho parecer técnico, afim de que possamos cumprir nossa função fiscalizatória e 
realizar apreciação do mérito. 

Aproveitamos a oportunidade, para apresentar a Vossa Senhoria os protestos 
de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

ORAIS 

Presidente da Comissão de Economia e Finanças 

(66) 3401 -2484 / 0800 6426811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

RECEBEMOS 
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Rua Mato Grosso, Nº 61 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
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· 1u1rn.\ 1)() C.\HC.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
REDAÇÃO 

Ofício nº 066/2021/CMBG Barra do Garças - MT, 23 de agosto de 2021 . 

Ao llus1ríssimo Gestor do Fundo Barra Previ Senhor: 

4- Fábio Tadeu Weiler; 

Com Cópias ao llustre: 
_..... Presidente do Conselho Curador do Barra Previ, e; 

!i Comissão Responsável pela Elaboração do Projeto de Lei Complementar nº 01212021; 

Assunto: Convocação Prestar Esclarecimentos/Justificativas; 

Prezado Senhor (a): 

A, COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO e a 
COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS - MT, veem por meio deste, com fulcro no artigo 411 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, CONVOCAR Vossa Senhoria, para no próximo dia 31 de agosto 
de 2021 às 16:00 horas, participar de reunião com os Parlamentares desta Casa de Leis, para 
explicar a func ionalidade do regime complementar, pe1tinente ao Projeto de Lei Complementar 
nº O 12/202 1, de 06 de agosto de 2021 , de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Aproveitamos a oportunidade, para apresentar a Vossa Senhoria os protestos 
de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

Comissão de Economia e Finanças: 

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
camara@ barradogarcas.mt.leg.br I gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis 
Ordinárias, não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei 
Complementar nº012/2021 (Institui o Regime de Previdência Complementar ·no âmbito do 

Município de Barra do Garças; fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e 
pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a 
adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras p'~9vidências) de autoria 
do Poder Executivo Municipal. 

< • 

Barra do Garças-MT; 06 de agosto de 202 1 

Larissa Rafaella ornes de Farias 
PJrquivo - Portaria 17/2018 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 . 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

.. 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
·.1 · êamarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer nº: 113/2021 

Projeto de Lei Complementar nº 01212021, de 06 de agosto de 2021, de 

autoria do Prefeito Municipal - Adilson Gonçalves de Macedo, que: "Institui o Regime de 

Previdência Complementar no âmbito do Município de Barra do Garças; fixa o limite máximo 
para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que traia o ar/. 
40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de beneficias de previdência 

complemenfar; e dá outras providências. ". 

1 - RELATÓRIO 
01. Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 01212021, de 06 de agosto de 2021, 

de autoria do Prefeito Municipal - Adilson Gonçalves de Macedo, que: "Institui o Regime de 
Previdência Complementar no âmbito do Município de Barra do Garças; fixa o limite máximo 
para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 
40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de beneficias de previdência 
complementar; e dá outras providências. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 
"O projeto de lei complementar em epígrafe, convém atender a reforma 

do sistema de previdência social decorrente da Emenda Constitucional 
(EC) n. 103, publicada em 13.11 . 2019, prescreve um conjunto de 
regras aplicáveis a todos os entes da Federação, outro conjunto 
aplicável somente à União Federal, e, por fim, disposições especificas 
para os entes federativos, isto é, aplicáveis somente aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios. Como todas as normas 

constitucionais possuem força normativa, acentue-se que as referidas 
disposições da reforma sempre terão alguma espécie de eficácia, 
fazendo-se necessário categorizar as normas da aludida reforma 
previdenciária conforme a sua eficácia e aplicabilidade em face dos 
regimes próprios de previdência social dos entes federativos e os 
próprios entes federativos. Ao longo dos anos, a Constituição Federal 
foi modificada em pontos fundamentais na questão previdenciária dos 
servidores públicos de forma geral, tais como as Emendas 

Constitucionais n, 2011998 e 41 12003 e de outros atos normativos que 
visavam garantir a sustentabilidade dos RPPS, sendo trazido ao texto 
constitucional o tema Regime de Previdência Complementar, como 
disposto nos § § 14 a 15 do artigo 40. As propostas encabeçadas pela 
Reforma Previdenciária propostas pela EC 10312019, destacaram 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@ barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Constituição Federal 
"Art. 30. Compete aos Municípios: 
J - Legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..) " 
Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 
"Artigo J O - Ao Município compete prover a tudo quanto se 
relacione ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 
cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

1- Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 
li - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 
07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, cabe aos 
Parlamentares, bem como ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. 

Assim, não há invasão da esfera de competência: 
"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o disposto nesta lei. " 

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Nobre 

Vereador. 
09. - Da Forma: A matéria tratada se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar e de fato o foi. 
1 O. - Da Legalidade: Importante consignar que a criação de fundo complementar se 
trata de imposição legal feita pela A Emenda Constitucional 103/2019, vejamos: 

" Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 
ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
(..) 
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime 
de previdência complementar para servidores públicos ocupantes de 
cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das 
pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado o 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
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previdenciário nacional, a qual exigiu e estabeleceu o prazo de 2 (dois) anos para a sua 

adaptação nos Estados, Distrito Federal e Municípios, nomeadamente para a instituição do 

regime de previdência complementar e a adequação do órgão ou entidade gestora do regime 

próprio de previdência social ao §20 do art. 40 da Constituição Federal (Art. 9°, § 6°, da EC 

103/2019). Ressalte-se que esse prazo tem por termo inicial a partir de 12/ 1112019, ou seja, 

expira após o dia 12/1112021. 
22. Recomenda que seja convocada a comissão que elaborou o projeto, se houve 

uma, bem como o Presidente do Conselho Curador e o Gestor do Barra Previ para explicar a 
funcionalidade do respectivo regime complementar, e ainda que seja realizada audiência 

pública com os representantes dos servidores públicos antes de sua votação. No mais, o projeto 
em testilha exige maioria absoluta para aprovação. 

23. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois 
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não 
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais. 
24. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 23 de agosto de 2021. 

<,,..-_· /~~ '-
v HEROS PENA 

Advogado 
Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
012/ 2021 do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em 
,()J,. de .:lck.,, ,L"' de 2021. 

Vogal 

(66) 3401-2484 / 3401-:?395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

.<\PROVADO 

EM SESSÃ~.Jc; / 

Cilma ~~-.íS<k- ... 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
012/ 2021 de autoria do PODE R 
EXEClJTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em 
00 de ~..,V\ ~ de 2021. 

Ver. 

A~ ANIA ARAÚJO RAMOS 
Relatora 

APROVADO 
EM SESSÃ?r /*<_ I cf; 1 rQ 'D.2 { 

lJH~~-c..-z,u 

fl-.'lr~~\a~'ª' 
(66) 3401-2484 I 3401-2395 / 3401 -2358 / 0800 642 68 11 ? 

barradogarcas.mt.h g.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 

012/ 2021 de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, 
ASSITÊNCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em O~de 
de 2021. 

J 
Ver. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 

Presidente 

:t-/V~~ 
Verº. JOSÉ~ MARIA AL JES VILAR 

A.PROVADO Relator 

EM SES~01<"& l'°"~ 
cJm.~~de SVusa 

Auxiliar Administrativo ~ 
Portaria 13/1996 - • 

Ver. VALDEI LEI)' GUIMARÃES 
Vogal 

(66) 3401-2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
bar radoga rcas. m t. leg. br - fb.com/ cama ra ba rradoga rcas 

Rua Mato Grosso Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
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VOTAÇÃO 

1 ,J\-o~k o\~ )-e: } ~"t l'f'\,e~ "\. 0 ~ O.li .:z. \ J. t Do~ Cf'l:)2Lc Lt. llT\...U ~~0-~~c~ 
\ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO AliSTENÇÃ< 

~ Q ) 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB X 
FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS '1_ 
GABRIEL PEREIRA LOPES PSDB '/-
GERALMINO ALVES R. NETO PSB 

'Á 

JAIME RODRIGUES NETO MDB 
" 

JAIROGEHM PRTB x 
JAIRO MARQUES FERREIRA REPUBLICANO ~ 

JOSE MARIA ALVES VILAR DEM 
-1.. 

MARIA SILV ANIA ARAUJO RAMOS PSD '>( 

MURILO V ALOES METELLO REPl' BLICANO 
"( 

PAULO BENTO MORAIS PL '{. 
/"\ 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD ~ 
....)~'::::. 

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB ( 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB -< 

W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB \{_ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 681 t 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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OFÍC IO Nv :~ 9J /C,\13/202·1 13llrrd do CcHças/ \IT, OJ de setembro de 2.021. 

A Su,1 ExcL~ll· nc i ,1 l> SL·nhor 

Vere,1dor PEDRO FEl\IZEIR.-\ DA SlL VA Fl LHO 

Presidente dél Câmélrcl :\ lunicipal de Barr<l do Garças 

NESTA. 

Assu11tt): i>edido de substituic,1o du [Jrujcto de' Lei Cornplernentar nv 012/ 2021 

Senhor l 1rcside11te. 

De ordem do Prefeito Nhmicipal, Dr. Adilson Gonçalves de 

M21ccdo, cumprimentando-o cordialmente, vimos através do p resente, solicitar 

qm· seja feita a substitui çé'iu do Pn)jeto de Lei em epígrafe, de autoria deste 

Exccuti\·ti f\ lun icipal, cm ra1.c"io de nova <1dequ<~ç5u cio n1esmo. 

lnforrn,1mus, ainda, quL' <1 ;'vknsagem permanece inalterada. 

Solicitamos que sejam tornéldas as providências de praxe atinentes 

A tenciosamente, 

---- o 
CN P::J : 0 3.439.239/0001-50 

CEP: 78.600- 907 

_/ &/' - -

ÚBALDIN~ REZENDE RODRIGUES 
Secrecânu-C:ht!fe ele Co/Jinete 

Ponur10 11 !! 17.000. de Ol.UJ.2027 

o 
toó; 3402-2000 gabprcfbg@hotmaP com Rua Carajás. n• 522. Centr 

Barra do Garças/MT 


